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23 CÂMARA DE JULGAMENTO

RESOLUÇÃO N° 50 /2016

167a SESSÃO ORDINÁRIA DE 26.10.2015

PROCESSO DE RECURSO N°: 1/3920/2012

AUTO DE INFRAÇÃO: 1/201210977-3

AUTUANTE: JOHNSON SÁ FERREIRA E OUTROS

RECORRENTE: BOM CEARENSE AGRO-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

ALIMENTOS LTDA EPP

RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÃNCIA

RELATOR: FILIPE PINHO DA COSTA LEITÃO

EMENTA: ICMS

MERCADORIA A

REMESSA

CONTRIBUINTES

DE

NÃO

ATIVOS NO CGF DA SEFAZ. 1. O contribuinte

foi acusado de efetuar saídas para contribuintes

não ativos no CGF DA SEFAZ no valor de R$

507.137,13. 2. Auto de infração julgado

PROCEDENTE após constatada a situação dos

contribuintes não ativos para os quais foram

remetidas as mercadorias 3. Decisãü amparada

no artigo 123, 111, "k" da Lei 12.670/97 4.

Recurso Ordinário conhecido e não provido. 5.

Mantida, por unanimidade de votos, a decisão de

Procedência /.élfttda\ em la Instância e

declarada a procedent€ do feito fiscal nos

termos . da Assessoria Processual
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Tributária, adotado pelo Ilustre representante da

douta Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO

A peça inaugural do processo estampa como acusação: "Entrega, remessa,

transporte ou recebimento de mercadorias ou bens destinados a

contribuinte baixado do CGF. O contribuinte efetuou saídas para

contribuintes

507.137,13 ... ".

não ativos no cadastro da SEFAZ no valor de R$

Foi apontado como dispositivo legal infringido o artigo 92, c/c art. 170, 11,

"I" do RICMS e sugerida a Penalidade inserta no Art. 123, 111, """ da Lei

12.670/96.

Crédito Tributário:

MULTAR$ 101.427,42

São documentos integrantes dos autos: rvlandado de ação fiscal; termo de

Início e de Conclusão de Fiscalizaçao; relatório de saídas de notas fiscais

para contribuintes não ativos; relatório de situação cadastral dos

contribuintes destinatários; Cópia das notas fiscais de saídas para

contribuintes não ativos; consulta cadastro SEFAZ de contribuintes não

ativos e seu histórico; termo de disponibilização de livros e documentos

fiscais.
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o contribuinte apresentou impugnação ao feito fiscal e a Julgadora Singular,

observando o disposto no artigo 123, IlI, "b" da lei 12.670, c/c art. 126 da

mesma lei, declarou a PROCEDÊNCIA do Auto de Infração, conforme fls.

184 a 187 dos autos.

Crédito Tributário:

MULTA R$ 101.427,42

Após a manifestação da Instância rV1onocrática, a autuada irresignada

ingressou com Recurso Ordinário, argumentando:

a) Que os dispositivos legais indicados como infringidos em nenhum

momento impõe a obrigação legal exigida no auto de infração, o que torna o

auto de infração nulo de pleno direito;

b) O art. 92 do Dec. 24.569/97, não dispõe sobre a obrigação legal do

contribuinte proceder à pesquisa prévia da situação cadastral do cliente no

sítio da SEFAZ, antes de comercializar qualquer produto e o art. 170, 11, "i",

do P.ICMS apresenta simplesmente a assertiva que na nota fiscal deverá

conter o nLlmero da inscrição estadual, quando for o caso;

c) O princípio da legalidade é determinante para a vedação do uso arbitrário

das presunções no direito tributário, tendo em vista que a constituição do

crédito tributário só ocorre a partir de casos concretos que decorrem da

fonte normativa;

d) Requer a intimação do seu representante legal indicado às fls. 97 de
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todos os atos processuais.

A Assessoria Processual Tributária emitiu parecer manifestando-se pela

manutenção da PROCEDÊNCIA exarada pela julgadora singular.

Entendimento ratificado pelo Exmo. Representante da Procuradoria Geral do

Estado.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

Versa o presente processo acerca de remessa de mercadorias para

contribuintes não ativos no cadastro da SEFAZ. Após a decisão de

procedéncia exarada em primeira instância, a empresa autuada ingressou

com Recurso Ordinário, preenchendo os requisitos de admissibilidade, que

ora reconheço e passo a analisar.

1.DAS PRELIMINARES

Em que pesê" o argumento da recorrenle segundo o qual os dispositivos legais in-

dicados corno infringidos em nenhum momento impõe a obrigação legal exi-

gida no auto de infração, o que torna o auto de infração nulo de pleno direi-

to, importante observar (I poskion3menlü da julgadora singular quando de SU3de-

cisão.
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A decisão singular condl?natôria patrocinada pela julgadora singular, situa-se nas

provas quI?constam nüs autos, valendo-sI? a mesma da legisLlção que rege 3S rela-

ções elllrl? Fisco e o contribuink I?as normas que norkiam os proce.dimentos a se-

rem adotados e cumpridos pelüs entes dl?sta relação, pürquantü a julgadora singu-

lar fez uma subsunção dos fatos à norma.

É certo que não há instrumento normativo ou dispositivü legal que defina minucio-

samente procedimentos pr~vios a serem adotados pela empresa remelenk da mer-

cadoria, antes da emissão de uma nüta fiscal. Cüntudü, é dI? conhecimento gl?ral

que os contribuinks baixados ou e-..:duídos do Cadastl'ü Geral da SEFAZ estão im-

pedidos de comercializar, ou praticar qualquer tipo de operação inerente ai ICMS,

tendo I?mvista ü CGF perder 3 validade e sua utilização constituir ato ilícito, con-

forme previsto no parágrafo Ílnico do art. 31 da IN 33/93:

"ArI. 31. A bt1i.ra a pedido 011 di: L1íâo i: a cl1ssaçt1o nt70 im-
p/tCt1111tlllitaçâo de t}lItlistJuer débitos de responstlbilidtlde do
contribuinte.

Parâgrtlfo lÍnico. C0l1sll111adt7t}l/t7/quer das 5ttllaçôes previs-
1t'IS 110 úlPl/t, t7 inscriçdo perde ti IH/idade e sua utili::açâo
constitui ato ilícita
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Dtssa forma, deveria a autuada, aü tfdu3r operaçôes de saídas ou de entr~ld::lsde

mercadorias se certificar sobre a idoneidade e a rtgularidade do s("udestinatário ou

emitente, sob pena de infringir früntalmente a legislação.

DO MÉRITO

o agente fiscal embasa sua autuação a partir de informações prestadas pelo

próprio contribuinte, ou seja, das vendas informadas através da DIEF e cru-

za essas informações com o Sistema CADASTRO de contribuintes do ICMS,

tendo como chave de pesquisa o no. Da inscrição estadual, Nos casos em

que na data da emissão a empresa destinatária, na condição de contribuinte

do ICf'.1Sesteja em situação cadastral baixada, configura-se o ilícito fiscal.

No caso em tela, observa-se que a venda para contribuinte baixado ocorreu

durante os exercícios de 2010 e 2011, inclusive com a práica reiterada em

alguns casos, a títulü de exemplo, com os destinatários:

a) GUILHERMINA MARIA DE SOUSA COSTA - 06.296688-0;

b) BERENICE DE CASTRO HENRIQUE - 06.067789-9;

c) fV1ARIANONETO DAfV1ASCENO- 06.324999-5.
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Com isso, verifica-se como legítima a acusação fiscal, posto que houve re-

messa, por parte da recorrente, de mercadorias para contribuintes baixados

no Cadastro Geral da Fazenda

Quanto ao pedido oral realizado pela park p;ua o reenquadramento da penalidade

ao 3rt. 126, parágrafo único, da lei 12.670/97, segundo pesquisa realizada em ses-

são ao sistema da Secretaria da fazenda, antes do período dos falos geradores

(anos 1010 e 1(11) a empresa pedira mudança de CNAE de comércio P::U3 indús-

tria, não havendo possibilidade de lal reenquadramenlü segundo ü que preceitua o

Decreto 29.560/08.

3.VOTO

Pelos fatos e argumentos expostos, voto pdo conhecimento do Recurso

interposto, nego-lhe provimento, para ratificar a decisão da instância

singular, julgando PROCEDENTE o auto de infração epigrafado, pelas

mesmas razões do ilustre parecer da Assessoria Processual Tributária, e nos

termos da manifestação do representante da douta Procuradoria Geral do

Estado.
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É O voto.

DECISÃO

Vistos, disculidos e examinados os presenles aUlos, em que é recorrente BOM

CEARENSE AGRO-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

EPP e recorrido CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INST/\.NCIA.

A ~3 Càmara de Julgamenlo do Conselho de Recursos Tributários resolve

por unanimidade de votos, conhecer do Recurso Ordinário, para assim decidir: 1.

Com relação a prelimülar de nulidade suscilado pela recorr-:nte sob a alegação de

ausência dos disposilivos legais infringidos e falta de clareza no auto de infração -

Afastada por unanimidade de volOS, adolando os funL1am-:.ntosconstantes no

Par~'cer da Assessoria Processual Tribulária. ~. Com relação ao pedido formulado

oralmente, em sessão, para ree.nquadramentü da p-:.nali(1::lL1eaplicada para a

prevista no Parágrafo Único do arl. 126, da Lei I{' 12.670/96 - Afasla(h1, por

unanimidade d-: votos, em razão de qu-: (I contribuink à época dos fatos geradores

já havia promovido anteriormenle, a mudança do Código de Atividade Econômica

de atacadista para indústria e comércio de alimenlos. 3. No mérito, a 23 Câmara de

Julgamento resolve, também por unanimidade de votos, negar provimento 30

recurso interposto, para confirmar a decisão condenatória exarada em 13
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Instância, nos termos do voto do Conselheiro relator t' de acordo com I) Parecer da

Assessoria Processual Tributária, adotado pelü representante da Procuradoria

Geral do Estadü. Esteve presente p3ra sustentação oral, I) representante legal da

recorrente, Dr. Edilson da Silva Medeiros Junior.

/

C ~NS7?-I ~I \9' .

_tgafh~ Macedo
CONS .

-S " - A _<J .
Smlllle! A.ragl7o Sl11'l7

CONSELHEIRO

SAL<\ DAS SESSÕES DA 23 C.ÁM<\RA DE JULGAMENTO DO CONSELHO

DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS, ~111Fortak:za, aos .\~ d~ lJà- de 2016.

~~ -

f~~'" :\lfÍ{>' lD;)gtriü Uümes de Brito

PRESIDENTE

Ciente em, \d-de O ~ de 2016

~h;~ft~d;~lQ
PROCURADOR DO ESTADO
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